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BROCHIER – CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL
“Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas” – Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999.

PORTARIA Nº 7.309/2026

DESIGNA AGENTES DE CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO PARA PROCESSAR AS
LICITAÇÕES NO MUNICÍPIO DE
BROCHIER.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 2.065,
de 26 de fevereiro de 2024,DESIGNA os servidoresVOLNEI LUÍSHERZER, matrícula nº 448
e EMERSON ALEXANDRE KASPAR, matricula nº 356, como AGENTES DE
CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BROCHIER/RS, e os servidores VICTÓRIA
AHLERT HOLDEFER, matrícula nº 1078, EVANDRO CARLOS PEREIRA, matrícula nº
371 VANDERLÉIA JANICE SPRANDEL FENSTERSEIFER, matrícula nº 485, MARCO
VINÍCIUS DE OLIVEIRA, matrículas n.º 746 e VALÉRIA DE CAMPOS ÁVILA, matrícula
nº 938, para integrarem a EQUIPE DE APOIO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO
MUNICÍPIO, pelo prazo de 01 (um) ano.

GABINETEDOPREFEITOMUNICIPALDEBROCHIER, 04 DE FEVEREIRODE
2026.

JOSÉHENRIQUEDAPPER
PrefeitoMunicipal

REGISTRE-SEE PUBLIQUE-SE:

ANÉSIO SILVIO SCHERER
Sec.Mun. Administração e Fazenda
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